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FOLHA DE VOTACÃO  

(art.  251, § 8°, II, do Regimento Interno) 

Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025 -Autor: Ver. Everton Alves Ferreira - Concede 

o titulo de cidadão honorário echaporense ao  sr.  Ricardo Madalena, Deputado Estadual por 

São Paulo. 

Vereador(a) Assinatura Situação 
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Roseli Aparecida Montin Bezerra 

Certifico e dou fé quanto ao disposto acima. 

Echaporã, 2 de dezembro de 2.025. 

ELIS 'ANGELA ROD IGUES  MOREIRA 

Auxiliar de Secretaria 



CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao Sr. 

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de  Sao  Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM 	l'"`"1 

       

   

NÃO 

   

        

        

        

CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao  sr.  

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM NÃO 

CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao Sr. 

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM 

 

NÃO 

   



CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao Sr. 

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM 45Z1 	 NÃO 	
- 

CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao  sr.  

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM l'51 

 

NÃO 

    

    

CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao  sr.  

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM ir-K1  r NÃO 

  



CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao  sr.  

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM NÃO 

CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o  quill  concede ao Sr. 

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de  Sao  Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM NÃO 

CÉDULA DE VOTAÇÃO — PDL 5/2.025 

0(A) sr(a). é favorável A aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 5/2.025, 

apresentado em 12 de novembro de 2.025, nos termos de sua redação original, o qual concede ao Sr. 

Ricardo Madalena, Deputado Estadual de São Paulo, o titulo de cidadão honorário echaporense, em 

especial reconhecimento pela atuação exemplar na vida pública? 

SIM 

   

NÃO 
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